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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SEN11DOS 

DECRETO N° 130/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO bo PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e cónsiderándo as disposições da Lei n° 3.329, de 
23 de dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto ,rno corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R-$` 111.000;00 •(cento e onze mil reais), de acordo com a 
seguinte ordem claSsificatõria; 

1200 
1203 

1203.0824400652 
.144 

7938/3.3.50.43.00 

1300 
1302 

1302.1236101012 
.051 

3294/.3.90.39.00 

-•SECRETARIA,MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Subvenção da Rede 'de Assistência Social 

- FONTE,DÇ'RrÉcwzso 31756 
- SubyençõesSodiais 

- SECRETARIA MUNICIPAL:DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORiA pE EDUCAÇÃO 
- Transpôrte de Escoláres 

- FONTE DE RECURSOS 31126 
- Outros ServiçOs de Terceiros Pessoa Jurídica 
TOTAL 	  

33.000,00 

78.000,00 
111.000,00 

Art. 2°. Corno recurso;  para a abertura de crédito mencionado no artigo 
anterior o Poder Executivo Utilizar-se-á 'do provável excesso de arrecadação da 
fonte 31126 e 31756, coniderando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 30, da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data d- :ua 

PAO0'MUNICIPAL';;ÁQS 08'd.e,julho,,de,20, •,. 

blicação. 
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DIVISÃO DE SERVI 'OS GERAIS E PATRIMÔNIO 
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